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Turma aplica prazo prescricional de cinco anos em ação 
civil pública do MPT contra Senac 
A Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho aplicou o prazo prescricional 
quinquenal previsto na da Lei da Ação Popular (Lei 4.717/65) e decretou a 
prescrição da pretensão de ação civil pública (ACP) ajuizada pelo Ministério 
Público do Trabalho contra o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
(Senac). A Turma acolheu recurso do Senac e reformou entendimento que 
considerou que o direito reivindicado pela ACP era imprescritível.    
Ao prover o recurso, a Oitava Turma extinguiu a ação com resolução de mérito. 
"Ainda que se reconheça a especial relevância do instituto processual para a 
proteção de interesses coletivos e/ou difusos, não há como se acolher a tese de 
imprescritibilidade das pretensões deduzidas em ação civil pública", afirmou a 
ministra Maria Cristina Peduzzi, relatora. 
A ACP teve início a partir de denúncia, em junho de 2009, na qual o Sindicato dos 
Empregados em Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de 
Orientação e Formação Profissional no Estado do Espírito Santo (Senalba-ES) 
afirmava que o Senac interferia nas suas atividades e praticava conduta antissindical, 
como pressionar empregados a aceitar condições de trabalho desfavoráveis. 
O Senac alegou que os fatos aconteceram em junho de 2009, mas a ação foi proposta 
somente em 2014. Por isso, sustentou a ocorrência de prescrição trienal, estabelecida 
pelo artigo 206, parágrafo 3º, inciso V, do Código Civil, e a prescrição quinquenal 
prevista no artigo 21 da Lei da Ação Popular. O juízo da 14ª Vara do Trabalho de 
Vitória e o Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região (ES), porém, entenderam 
que o direito à liberdade sindical e de negociação coletiva é indisponível e 
imprescritível. 
A relatora do recurso do Senac ao TST, ministra Maria Cristina Peduzzi, explicou 
que a Constituição de 1988, ao destacar a cidadania como fundamento para o 
controle dos atos da Administração Pública, criou instrumentos para a tutela de 
interesses públicos, difusos e coletivos, como o mandado de segurança coletivo, a 
ação popular e a ação civil pública. O Código de Defesa do Consumidor (Lei 
8.078/1990), por sua vez, criou novos mecanismos que se agregaram aos já 
existentes. 
Eventuais lacunas normativas em relação a esses instrumentos, segundo a ministra, 
devem ser supridas com base nas normas aplicáveis aos demais mecanismos 
processuais de tutela de tais direitos. Para ela, o fato de a legislação específica não 
dispor sobre o prazo prescricional aplicável às ações civis públicas não significa a 
sua imprescritibilidade. 



Peduzzi assinalou que a ação popular se sujeita a prazo prescricional cinco anos, 
embora seja também um instrumento processual para proteção de interesses públicos 
e metaindividuais, como a preservação do meio ambiente e do patrimônio histórico e 
cultural. Por essa razão, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem aplicado esse 
prazo às ações civis públicas, com fundamento em interpretação sistemática dos 
institutos. 
 
20/05/2016 

Revisora de textos não consegue reconhecimento de 
jornada especial concedida a jornalistas 
Uma revisora de textos de livros e apostilas da Módulo Editora, do Paraná, não 
obteve na Justiça do Trabalho as horas extras com base na jornada especial dos 
jornalistas, de cinco horas diárias. A Sétima Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho não conheceu de seu recurso porque, segundo o relator, ministro Cláudio 
Brandão, a revisão de textos comuns não está compreendida pela profissão de 
jornalista. 
Na petição que deu início à ação, ela disse que atuou por seis meses como revisora 
de material jornalístico de 8h a 18h, pretendia receber como extras as horas que 
prestara além da quinta diária e da 30ª semanal, ou, sucessivamente, da sexta diária e 
da 36ª semanal. O pedido fundamentou-se no artigo 303 da CLT, que fixa a jornada 
dos jornalistas. 
O dono da editora, em sua defesa, afirmou que revisão de textos para livros e 
apostilas didáticas não podia ser comparada à atividade dos revisores de jornais e da 
imprensa em geral. Ressaltou ainda que a empresa tem como objeto social serviços 
de editoração e comércio de livros, não guardando semelhança com a atividade 
jornalística. 
Desde a primeira instância não foi reconhecido o direito à jornada especial porque a 
revisora confessou, em audiência, que não trabalhava com material jornalístico. Ao 
julgar recurso, o Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (TRT-PR) explicou 
que a jornada de cinco horas dos jornalistas, por se tratar de norma mais benéfica, 
não pode ser aplicada por analogia aos revisores de material não jornalístico. 
Segundo o TRT, o trabalho em empresas jornalísticas não é considerado penoso por 
questões de ergonomia, "mas em razão da natureza da atividade, que pressupõe 
grande pressão em razão dos prazos curtíssimos para entrega das matérias". 
No recurso ao TST, a revisora sustentou que não podia ser aplicado o 
posicionamento da Súmula 370 do TST, relativo aos médicos e engenheiros, 
utilizado pelo TRT em sua fundamentação, pois esse entendimento "parte de 
premissas legais que não são encontradas no Decreto-Lei 7.858/45, que trata da 
remuneração mínima dos revisores), e, "em nenhum momento, prevê a possibilidade 
de contratação de empregados para o desempenho de jornada superior à 
estabelecida". 
Segundo o ministro Cláudio Brandão, o artigo 5º do Decreto-Lei 7.858/45 estabelece 
apenas que a duração normal do trabalho não deve exceder a seis horas, "nada 
dispondo acerca da jornada reduzida". O relator destacou que o artigo 1º do decreto 
trata da remuneração dos revisores em empresas jornalísticas, estabelecimentos 
gráficos ou outras organizações de caráter privado. "A atividade desenvolvida - 
revisora de textos comuns - não está compreendida pela profissão de jornalista e, por 
isso, não se pode falar em jornada reduzida", concluiu. 
A decisão foi unânime. 
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Teoria da Verossimilhança Preponderante valida perícia 
e gera indenização a trabalhador em SP 
Trabalhador ganhou direito a indenizações em seu processo, referentes a dano 
material, moral e estético, por conta de um acidente de trabalho, além de adicional 
de insalubridade. A empresa recorreu. 
Os magistrados da 17ª Turma julgaram o recurso da empresa. Sobre a insalubridade, 
a empresa argumentou que o laudo não foi aferido no local onde o reclamante 
trabalhou, mas nas novas instalações, embora a função e o maquinário fossem 
absolutamente iguais, apenas transferidos para um novo local. 
Pela impossibilidade de laudo no local original, desativado, o acórdão de relatoria da 
desembargadora Maria de Lourdes Antonio aplicou a Teoria da Verossimilhança 
Preponderante, desenvolvida na Suécia e Alemanha. Esta teoria sustenta que a parte 
(autor ou réu) que alegar posição mais verossímil em relação à outra deve ser 
beneficiada pelo resultado do julgamento. Uma vez que a perita constatou condições 
insalubres no novo posto, a presunção mais provável é de que elas também eram 
assim no posto antigo: “Ora, se a intenção da ré, ao transferir as atividades 
industriais para novo local, era reduzir os custos, certamente as condições do 
ambiente laboral seriam salubres, não se podendo presumir que ocorreu justamente o 
contrário, ou seja, que as atividades eram salubres e que passaram a ser insalubres 
no novo local”. 
Por conta disso e de outros elementos no processo, o relatório não deu razão às 
alegações da ré e manteve a sentença de origem, inclusive as indenizações de danos 
– exceto em relação aos danos materiais por meio de pensão mensal, retirada da 
condenação, uma vez que ficou constatado por laudo que o autor não ficou 
incapacitado e ainda conseguia realizar as mesmas funções anteriores ao acidente. 
Portanto, o acórdão foi parcialmente procedente. 
Por envolver caso comprovado de insalubridade em ambiente de trabalho, foram 
enviadas cópias da sentença ao Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), para a 
Procuradoria Regional Federal da 3ª Região (PRT-3) e para o próprio Tribunal 
Superior do Trabalho (TST). 
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Justiça anula dispensa em PDV dirigido a aposentados 
no Paraná 
A 4ª Turma do TRT-PR anulou a demissão de um empregado de empresa de 
telefonia de Londrina por considerar que houve discriminação no Programa de 
Demissão Voluntária direcionado exclusivamente aos profissionais aposentados ou 
em vias de se aposentar. 
No processo, foi demonstrado que o PDV, implantado em 2013, buscava servidores 
que ganhassem mais do que o previsto no Plano de Cargos e Salários vigente ou que 
trabalhassem menos de 30 horas semanais, recebendo salário-hora acima do 
convencionado no mesmo plano.  
O Juízo da 7ª Vara do Trabalho de Londrina entendeu que o funcionário detinha 
estabilidade no emprego. A companhia telefônica foi uma autarquia pública até 



1995, quando passou a Sociedade de Economia Mista, fazendo parte da 
administração pública indireta. 
Em recurso, a autarquia alegou que o autor da ação não tinha sido admitido por 
concurso público, mas por processo seletivo e, portanto, não tinha direito à 
estabilidade. Argumentou, também, que a demissão foi justificada pelos problemas 
financeiros da empresa. 
Os desembargadores da 4ª Turma, entretanto, mantiveram a decisão de 1º grau. Em 
decisão unânime, determinaram a reintegração do funcionário ao emprego baseados 
em dois entendimentos: o critério das demissões ser discriminatório, na medida em 
que se fundamentava na idade e tempo de serviço dos funcionários, e o autor da ação 
ter direito à estabilidade por ter ingressado na época em que a empresa era uma 
autarquia municipal. "Desta feita, a reclamada somente poderia rescindir o contrato 
laboral do obreiro, nos termos previstos no art. 41, §1º, da Constituição, o que, no 
presente caso, não aconteceu". 
O artigo prevê que servidores públicos nomeados para cargos efetivos se tornam 
estáveis depois de três anos de trabalho, e que só podem perder o cargo em casos de 
decisão com trânsito em julgado, mediante processo administrativo ou procedimento 
de avaliação periódica de desempenho. 
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Justiça suspende leilão de veículos da União para pagar 
dívida trabalhista 
Por entender que a União é a efetiva proprietária dos veículos, a 1ª Vara do Trabalho 
de Fortaleza determinou a exclusão de 17 carros de um leilão para garantir o 
pagamento de dívida trabalhista de empresa do Ceará.  
A decisão evitou um prejuízo aos cofres públicos de R$ 713 mil, valor estimado dos 
17 automóveis, que já tinham sido penhorados e seriam leiloados na execução 
trabalhista. 
Os carros pertencem ao Ministério do Desenvolvimento Agrário e foram 
disponibilizados por meio de convênio para a Ematerce — empresa pública do 
estado do Ceará, condenada a pagar R$ 1,4 milhão em um processo trabalhista 
movido por um ex-funcionário. 
Após os veículos serem penhorados durante a execução da sentença, entrou com 
embargos de terceiro alertando que os bens da União estavam sendo utilizados 
indevidamente para pagar dívida de outra pessoa jurídica. A propriedade estava 
identificada, inclusive, na documentação dos automóveis. A Justiça atendeu a 
pedido da Advocacia-Geral da União. Com informações da Assessoria de Imprensa 
da AGU. 


